
Prefeitura Municipal da Sena 

LEI n9 1203/88 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar do Patri 

mõnio Municipal os Lotes n9s 05 e 15, da -quadra K, 

do Loteamento Parque Reia Magos, Nova Almeida, Muni 

cipio da Serra, medindo 3Ci0 ,OOM' ('l'rezentoEC Metros 

Quadrados) cada Lote, deamembr~dos de maior área, d~ 

vidamente registrados no cartório de Registro Geral 

de Imóveis - l~ Zona da Serra, sob n9 17.812, Livro 

2-CN, em favor de DAVID BARCELLOS. 

Art. 29 - A alienação descrita no artigo anterior tem por fin~ 

lidade complementar o pagamen~o, ue acordo co~ ~ Lei 

n9 997/8ô, da indenização devida pela desapropriação 

de benfeitorias, de propriedade de DAVID BARCELLOS, 

situadas dentro do projeto de urbanização do balneã 

rio de Nova Almeida. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,r~ 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 17 de Março de 1988. 
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